
19/07/2022 16:41 SEI/IFRO - 1659433 - Homologação

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1774250&infra_siste… 1/2

HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES (PÓS RECURSOS)
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - EDITAL Nº 19/2022/COL - CGAB/IFRO (PÓS-RECURSO)
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA INGRESSO POR TRANSFERÊNCIA E PORTADORES DE
DIPLOMA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DO CAMPUS COLORADO DO OESTE 

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COLORADO DO OESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA,  torna público a Homologação Final das Inscrições após
recursos para o Edital de Seleção para Ingresso por Transferência e Portadores de Diploma para o preenchimento das vagas
remanescentes dos cursos de graduação, com ingresso no 2º semestre letivo de 2022, conforme segue abaixo:

 
1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
 

CANDIDATO
SITUAÇÃO
DA
INSCRIÇÃO

JUSTIFICATIVA

Allison Carneiro de Aquino Não
homologada

 Inscrição indeferida por não atender à exigência do item 2.2.1 (alínea 1),
2.3 (alínea 3), 3.2. e 3.2.1.

Ana Beatriz Chaves de Sousa Homologada  
Ana Maria Bortone Homologada  

Crinsiele Cristina Araujo Segantini Não
Homologada

 O recurso foi indeferido. Inscrição não homologada por não atender ao
item 2.3 (alínea 6).

Elaine da Silva Felipe Homologada  
Gabriela Junges de Souza Rosa Homologada  
Gleisy Kelly Bravin Homologada  
Gustavo dos Reis Konzen Homologada  
Kamily Vitória Moreira Assencio
Albuquerque Homologada  

Leandro Valjão Bianôr de Arruda Homologada  
Lucas Ramos da Cruz Homologada  

Marcelo Rayn de Vargas Lube Não
Homologada Inscrição indeferida por não atender à exigência do item 2.2.1 (alínea 1)

Tayna Eberhardt Sanches Rosa Não
Homologada Inscrição indeferida por não atender à exigência do item 2.3 (alínea 5 e 6).

Thailla Cristiny Fernandes
Guilherme Homologada  

Tiago Junior de Oliveira Homologada  
William de Jesus Leal Homologada  
 
 

Colorado do Oeste, 19 de julho de 2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por João Gouveia Coelho, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 19/07/2022, às 17:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1659433 e o código CRC
789BBA74.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


19/07/2022 16:41 SEI/IFRO - 1659433 - Homologação

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1774250&infra_siste… 2/2

Referência: Processo nº 23243.008446/2022-49 - h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 1659433


